
HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI
Avenida das Amoreiras, 233 - Bairro Parque Itália - CEP 13036-225 - Campinas - SP 

HMMG-PRESIDENCIA/HMMG-DJUR/HMMG-DIR ADM-CC-SF

CONTRATO

Campinas, 26 de agosto de 2024.
 CONTRATO nº H00141/2024

 

 

Processo Administrativo: HMMG.2024.00000876-13

Pregão Eletrônico: 90094/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos para
atendimento às especialidades de OTORRINOLARINGOLOGIA E CIRURGIA DE CABEÇA E
PESCOÇO com disponibilização de equipamentos, instrumentais e exames especializados para
o Complexo Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi “Ouro Verde” (CHPEO), unidade integrante da Rede
Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar (RMMG).

Interessado: Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar.

Critério de Julgamento: Menor valor global

 

 

A Rede Mário Gatti, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.018.676/0001-76, com sede a Avenida
Prefeito Faria Lima, nº 340, Parque Itália, CEP: 13.036-902, Campinas, Estado de São Paulo,
devidamente representada, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa
PROHEALTH LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.334.997/0001-03, doravante designada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Administrador Não Sócio, Thiago
Gayer Madureira, CPF n° 033.703.589-05, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do
presente instrumento o(a) Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
médicos para atendimento às especialidades de OTORRINOLARINGOLOGIA E CIRURGIA DE
CABEÇA E PESCOÇO com disponibilização de equipamentos, instrumentais e exames
especializados para o Complexo Hospitalar Prefeito Edivaldo Orsi “Ouro Verde” (CHPEO),
unidade integrante da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar
(RMMG)., de acordo com as especificações constantes no processo licitatório decorrente do
Pregão Eletrônico nº 90094/2024, objeto do processo administrativo epigrafado, com as
seguintes cláusulas e condições:

 

PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA

 

1.1.O presente instrumento tem por objeto o(a) Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços médicos para atendimento às especialidades de
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OTORRINOLARINGOLOGIA E CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO com disponibilização de
equipamentos, instrumentais e exames especializados para o Complexo Hospitalar Prefeito
Edivaldo Orsi “Ouro Verde” (CHPEO), unidade integrante da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de
Urgência, Emergência e Hospitalar (RMMG)..

 

1.2. A prestação de serviços vigerá pelo período de 24 (vinte e quatro) meses a contar do
recebimento de ordem de serviço pela Contratada, podendo ser prorrogada nos termos do art.107
da Lei Federal nº 14.133/21, mediante aditivo, se houver interesse das partes.

 

SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

 

2.1. Cabe à CONTRATADA a fiel observância aos termos de execução constantes no Termo de
Referência - Anexo I, bem como demais condições e exigências presentes no Edital e seus
anexos, partes indissociáveis deste instrumento.

 

TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DA REPACTUAÇÃO

 

3.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato, a CONTRATADA fará jus ao valor
total de R$ 7.005.355,92 (sete milhões cinco mil trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e
dois centavos).

 

3.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da
apresentação da proposta ou da data da última repactuação.

 

3.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos
necessários à execução dos serviços.

 

3.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação a que se
refere o inciso II do caput do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá ser dividida em tantos
quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias
envolvidas na contratação.

 

3.5. Os valores contratados serão repactuados em relação ao Vale-transporte e aos custos
decorrentes da mão de obra cujos valores sejam regulamentados pela Convenção Coletiva que
deu base à proposta, e serão reajustados em relação aos demais insumos e custos decorrentes
da mão de obra cujos valores não sejam regulamentados pela Convenção Coletiva que deu base
à proposta (Assistência médica, etc.), exceto ValeTransporte.

Contrato HMMG-DIR ADM-CC-SF 12070014         SEI HMMG.2024.00000876-13 / pg. 2



 

3.6. Os custos decorrentes da mão de obra cujos valores não sejam regulamentados pela
Convenção Coletiva que deu base à proposta (Assistência médica, etc.) e os demais insumos
(custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço) serão reajustados, de
acordo com a seguinte fórmula:

 

PR = P0 x 1 + (variação acumulada do IPC – FIPE1 até o IPC - FIPE12)

 

Onde:

 

PR = Valores reajustados;

P0 = Valores contratados vigentes;

IPC - FIPE - Geral = Índice de Preços ao Consumidor - Geral, publicado pela FIPE - Fundação
Instituto de Pesquisas Econômicas;

IPC1 = Índice do mês da data da apresentação das propostas;

IPC12 = Índice do 12º mês contado a partir do mês da apresentação da proposta.

 

3.6.1. No caso da impossibilidade em se obter a variação acumulada do IPC - FIPE - Geral, este
será automaticamente substituído pelo IPCA - Índice Geral, mantendo-se o mesmo período de
cálculo e vigência do reajuste.

 

3.7. O valor do Vale-Transporte será repactuado quando sobrevier ato normativo que alterar o
valor do benefício, em periodicidade não inferior a 12 (doze) meses contados a partir da vigência
inicial do ato normativo em vigor à época da apresentação da proposta.

 

3.8. Os valores contratados dos custos decorrentes da mão de obra cujos valores e datas de
vigência sejam regulamentados pela Convenção Coletiva que deu base à proposta serão
repactuados após o período de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
ou da data da última repactuação.

 

3.8.1. A repactuação para reajuste do contrato em razão de alteração no valor do vale transporte,
novo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra (valores) decorrente desses instrumentos,
sempre em periodicidade não inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data da
apresentação da proposta ou da data da última repactuação

3.8.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do
fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

3.8.3. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
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observando-se o seguinte:

 

3.8.3.1. a partir da ocorrência (vigência) do fato gerador que deu causa à repactuação, como
regra geral;

3.8.3.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

3.8.3.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho que deu base à proposta, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

 

3.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos
inicial que deu origem aos valores contratados; de planilha informando os novos valores
decorrentes das alterações regulamentadas pela convenção Coletiva e apresentação do acordo,
convenção ou dissídio coletivo que deu origem ao preço contratado e do novo acordo, convenção
ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação.

 

3.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção
ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

 

3.11. É vedada à Rede Mário Gatti vincular-se às disposições previstas nos Acordos, Convenções
ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública.

 

3.12. Para o cálculo da repactuação e do reajuste serão mantidos os percentuais relativos aos
componentes do BDI e recompostos seus respectivos valores utilizando-se a mesma proporção
da planilha original.

 

3.13. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento,
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por
aditamento.

 

3.14. A apreciação de eventual pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro do
contrato pelo Contratante, sob amparo do que prescreve a alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei
Federal nº 14.133/2021 dependerá de comprovação, pela Contratada, da quebra do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha detalhada de custos,
acompanhada de documentos que comprovem a ocorrência de álea econômica extraordinária e
extracontratual, tais como notícias de jornais e da internet, análises conjunturais e econômicas, ou,
caso se aplique, a criação ou alteração de tributos ou de encargos legais ou ainda a
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superveniência de disposições legais que tenham impacto sobre o preço contratado.

 

3.14.1. A autorização de revisão dos preços contratados dependerá de aprovação pelo
Contratante, após análise técnica, contemplando os pagamentos dos serviços realizados a partir
da data do protocolo do pedido de revisão no Protocolo Geral do Contratante, ou da data de
vigência da criação ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposições legais.

3.14.2. Enquanto as solicitações de revisão de preços contratados estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes.

3.14.3. O Contratante, nos casos de revisão de preços, irá lavrar Termo Aditivo com os preços
revisados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos pagamentos dos serviços realizados a
partir da data do protocolo do pedido de revisão no Protocolo Geral do Contratante, ou da data de
vigência da criação ou alteração de tributos ou, ainda, da superveniência de disposições legais.

3.14.4. Na hipótese de revisão de preços a favor da Municipalidade, esta deverá comprovar,
através de pesquisa de mercado ou qualquer outro parâmetro aplicável, o desequilíbrio
econômico-financeiro dos valores constantes do Contrato.

 

QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa referente ao valor da presente aquisição está previamente empenhada e
processada por conta de verba própria do orçamento vigente, codificada sob o(s) n°(s) abaixo
indicado(s):

58303   10.302.1024.4227.0000   3.3.90.39.00.00.00.00   0001.310000

 

QUINTA – DAS MEDIÇÕES, APURAÇÕES DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

 

5.1. Medição e Apuração dos Serviços

 

5.1.1. Os serviços serão faturados mensalmente.

 

5.1.2. O período a ser faturado deverá ser sempre do 1º ao último dia do mês

 

5.1.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao GESTOR DO CONTRATO da Rede Mário Gatti
Relatório de Prestação de Serviços no primeiro dia útil após o encerramento do período
estabelecido no subitem 1.2..
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5.1.4. Compete ao GESTOR DO CONTRATO o envio do Relatório sintético devendo identificar os
serviços prestados de acordo com edital, termo de referência e seus anexos que compõe o valor
da Nota Fiscal mensal contendo quantitativo e valores para fins de prestação de contas, assinado
e datado pela empresa e pelo Gestor do Contrato, conforme Anexo I.

 

5.1.5. No caso de não serem atingidos os quantitativos de postos de trabalho contratados, a
CONTRATADA deverá justificar por escrito os motivos do não atendimento por sua equipe, e
enviar juntamente com o relatório de prestação de serviços.

 

5.1.5.1. As ocorrências deverão ser documentadas e atestadas pelos agentes públicos
designados como FISCAL e/ou GESTOR DO CONTRATO, responsáveis pela comprovação dos
fatos, implicarão no aceite, aceite parcial ou rejeição total da Nota fiscal, e poderão ser objeto de
regular apuração da conduta da contratada através de abertura de processo administrativo
específico, garantida a ampla defesa e contraditório.

 

5.1.6. A medição submetida ao GESTOR DO CONTRATO poderá ser ou não aprovada no prazo
de até 02 (dois) dias úteis.

 

5.1.7. Após conferência dos relatórios por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
apresentar à unidade gestora da Rede Mário Gatti, a nota fiscal mensal referente aos serviços
prestados no 1º dia útil do aceite da medição.

 

5.1.8. Para a emissão da Nota Fiscal, deverá ser considerado o valor mensal da medição.

 

5.1.9. A nota fiscal deverá conter a identificação do número do processo administrativo, número
da nota de empenho, períodos e/ou mês de referência da execução dos serviços e a descrição do
objeto do contrato.

 

5.1.10. A nota fiscal não aprovada pela Rede Mário Gatti será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

 

5.1.11. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese nenhuma servirá
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.

 

5.1.12. Após emissão e aceite definitivo da Nota Fiscal, o CONTRATANTE através do GESTOR
DO CONTRATO, deverá assinar, datar, efetuar a recepção da nota fiscal e encaminhar para
liquidação até o 1º dia útil após seu recebimento.
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5.1.13. Na hipótese de a CONTRATADA não apresentar comprovação do recolhimento do FGTS
e Contribuição Previdenciária dos segurados, e eventuais verbas trabalhistas e fundiárias mensal,
a CONTRATANTE poderá reter ou deduzir parte do pagamento devido a CONTRATADA até a
sua devida regularização.

 

5.1.13.1. Em caso de inadimplemento, poderá a CONTRATANTE efetuar diretamente o
pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao
CONTRATADO.

 

5.1.14. Os impostos passiveis de retenção como ISSQN, IRRF e INSS, a CONTRATANTE reterá
os valores devidos e efetuara o recolhimento ao respectivo ente federativo.

 

5.1.14.1. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá informar no
documento fiscal o valor do dos impostos a serem retido na operação, de acordo com a
legislação vigente.

 

5.1.14.2. No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços , as pessoas amparadas
por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar esta condição na nota fiscal, inclusive
o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção dos impostos
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

 

5.2. Condições de Pagamento

 

5.2.1. prazo de pagamento será de 10 (dez) dias fora a dezena (DFD), contado a partir da data de
aceite da Nota Fiscal pelo GESTOR DO CONTRATO.

 

5.3. Outras providências eventuais para medições, pagamentos e reajustamento de
preços serão efetuadas em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

 

SEXTA - HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

 

6.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

 

6.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos;

 

6.1.2. A lentidão do seu cumprimento e o atraso injustificado do início dos serviços levando a
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Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço;

 

6.1.3. Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

 

6.1.4. A subcontratação total ou superior à permitida dos serviços objeto do presente termo de
referência;

 

6.1.5. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

 

6.1.6. O cometimento reiterado de faltas na sua execução dos serviços;

 

6.1.7. A dissolução da instituição CONTRATADA;

 

6.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da instituição que
prejudique a execução do contrato;

 

6.1.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela autoridade da Instituição.

 

SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

7.1.        CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 

7.1.1.     A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços na data indicada
na Ordem de Início de serviços.

7.1.2.     Garantir o atendimento de 100% da demanda nas especialidades de
OTORRINOLARINGOLOGIA E CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO com disponibilização de
equipamentos, instrumentais e exames especializados.

7.1.3.     Dimensionar, reorganizar e fazer gerenciamento do serviço integrado de procedimentos
propedêuticos e terapêuticos prevendo a realização de consultas, cirurgias e procedimentos
ortopédicos aos pacientes da respectiva unidade.

7.1.4.     Disponibilizar todos os profissionais médicos e multiprofissionais necessários, em
quantidade suficiente e adequada para o fiel cumprimento dos serviços através do número de
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postos especificados neste termo.

7.1.5.     Realizar consultas, interconsultas, exames, procedimentos, bem como todos os
procedimentos inerentes à atividade a ser desenvolvida no CHPEO.

7.1.6.     Elaborar e manter processos de proteção radiológica vigentes, conforme ditames legais
e éticos que envolvem as Diretrizes para desempenho das atividades relacionadas às atividades
e equipamentos de sua posse onde houver tal exigência legal;

7.1.7.     Elaborar, definir fluxos de trabalho, preenchimento de documentação legal, bem como a
implementação de manuais de normas e rotinas, conforme ditames legais e éticos que envolvem
as Diretrizes para desempenho das atividades. 

7.1.8.     Identificar todos os equipamentos e ferramentas de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade da Rede Mário Gatti. No caso de instrumentais
e equipamentos, utilizar as legislações vigentes para evitar danos ou contaminações.

7.1.9.     Garantir integralmente o cumprimento de todas as disposições deste Termo de
Referência, observando suas condições, especificações, capacidade técnica e demais
exigências.

7.1.10.  Responsabilizar-se pelo processamento de limpeza dos dispositivos reutilizáveis (p. ex.
espéculos dos otoscópios, sondas nasoendoscópicas, etc) de acordo com as normas sanitárias
vigentes.

7.1.11.  Responsabilizar-se pela manutenção preventiva periódica e corretiva dos equipamentos,
apresentando, sempre que requisitado, os comprovantes da realização destes serviços, de forma
a garantir a qualidade dos exames e segurança aos pacientes.

7.1.12.  Orientar as equipes designadas para a prestação dos serviços nas dependências do
Hospital a observarem e executarem os serviços em conformidade com as rotinas e normas
técnicas do estabelecimento, o Regimento do Corpo Clínico e o Regulamento Interno, seguindo os
procedimentos operacionais padrões e protocolos institucionais pré-estabelecidos aprovados
pela Diretoria Técnica; 

7.1.13.  Garantir que os profissionais médicos mantenham registro ativo no Conselho Regional de
Medicina de São Paulo, bem como as demais categorias nos respectivos órgãos obrigatórios por
lei, durante todo o período de vigência do contrato. Esses registros deverão ser colocados à
disposição de qualquer representante da Rede Municipal de Urgência e Emergência Dr. Mário
Gatti, quando solicitado, a qualquer tempo na duração do contrato;

7.1.14.  Fornecer Equipamentos de Proteção (EP) individuais (EPIs) tais como máscara N95,
faceshield ou óculos de proteção e calçados ocupacionais para uso dos profissionais contratados,
assim como sua manutenção, limpeza e reposição segundo as diretrizes preconizadas.  Os EP
coletivos e institucionais tais como máscaras cirúrgicas, luvas, materiais médicos, medicamentos,
equipamentos e insumos hospitalares serão fornecidos pela CONTRATANTE.

7.1.15.  Responder única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato praticado por seus
colaboradores, ex-colaboradores ou prepostos, inclusive médicos, que dele decorra a obrigação
e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, inclusive reclamações e
eventuais condutas de não conformidade técnica dos integrantes de sua equipe, eximindo o
CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade;

7.1.16.  Responsabilizar-se por toda e qualquer perda, despesa, custo, dano ou prejuízo que a
CONTRATANTE venha a sofrer em decorrência da atuação dos profissionais da CONTRATADA
alocados para a prestação dos serviços objeto da presente contratação, incluindo qualquer ação
judicial, sob qualquer fundamento, independente de argumentação de responsabilidade solidária
ou subsidiária entre as partes, ou qualquer cobrança de autoridades governamentais relacionadas
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a encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, ou outros impostos ou taxas referentes a
prestação dos serviços; e obrigar-se a, integral e prontamente, indenizar o CONTRATANTE por
tais perdas, despesas, custos, danos ou prejuízos, incluindo honorários advocatícios;

7.1.17.  Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), responsabilizando-se
pelo gerenciamento, inclusão e atualização mensal dos dados cadastrais;

7.1.18.  Garantir que os profissionais que prestarem os serviços contratados observem a carga
horária compatível com as exigências de registro junto ao CNES, visando possibilitar o
faturamento dos serviços prestados através do Sistema Único de Saúde; Eventual
incompatibilidade de carga horária registrada junto ao CNES por profissional vinculado à
CONTRATADA obriga a empresa a efetuar o ressarcimento à CONTRATANTE do valor relativo
ao procedimento glosado em virtude de registro incompatível no CNES;

7.1.19.  Auxiliar a CONTRATANTE no controle dos indicadores e metas estabelecidos;

7.1.20.  Realizar o correto preenchimento da documentação relativa aos procedimentos e
prestação de contas, tais como prontuários, laudos, requisições, solicitações de autorização para
procedimentos de alta complexidade (APAC), e outros documentos que se fizerem necessários
para comprovação de produção ou complementação de informações referentes a internações e
procedimentos, evitando a ocorrência de glosas ou erros médicos. Na ocorrência destas, caberá
à CONTRATADA auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de petições ou recursos quando
necessário; em caso de ausência de preenchimento ou preenchimento incorreto de
documentação relativa a procedimentos que implique em prejuízo direto ou indireto à
CONTRATANTE, caberá à CONTRATADA ressarcir o valor dos danos;

7.1.21.  Assumir a inteira responsabilidade de atender aos familiares dos pacientes que estiverem
internados aos seus cuidados, dando-lhes as informações médicas necessárias, relativas ao
estado de saúde deste paciente, bem com o fornecimento de relatórios médicos e atestados
sempre que solicitados;

7.1.22.  Verificar previamente ao procedimento, a disponibilidade e condições de uso dos
materiais necessários e utilizados nos procedimentos, garantindo a segurança e a perfeita
realização dos mesmos, tanto para os itens fornecidos pela CONTRATADA, quanto aos
fornecidos pela CONTRATANTE. Caso seja constatada ausência de qualquer item essencial à
realização dos procedimentos, imediatamente deverá ser comunicado aos responsáveis para
providência e apontado nos relatórios de intercorrências, a fim de que sejam apuradas as devidas
responsabilidades;

7.1.23.  Informar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer avarias ou defeitos de
funcionamento dos equipamentos e materiais que impeçam a realização ou possam acarretar
riscos à segurança dos pacientes. Caso o equipamento seja fornecido pela CONTRATANTE e o
dano ou avaria tenham sido ocasionados por mau uso, serão dados encaminhamentos para os
devidos reparos e providências para eventual ressarcimento, prezando pelo bom uso do
patrimônio público. Caso o equipamento seja fornecido pela CONTRATADA, a mesma deve
providenciar o reparo ou a substituição do equipamento sempre que diagnosticado o dano;

7.1.24.  Realizar e apresentar à CONTRATANTE o controle de frequência e pontualidade de seus
profissionais nos respectivos locais de execução dos postos de trabalho dos serviços ora
contratados para fins de documentação da prestação dos serviços; 

7.1.25.  A CONTRATADA deverá fornecer ao gestor do contrato e Diretor Técnico do CHPEO, por
ocasião da apresentação do faturamento, as escalas de trabalho efetivamente cumpridas no mês
com as respectivas evidências de frequência;

7.1.26.  Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
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meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências e
equipamentos necessários aos serviços;

7.1.27.  Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto a jornada de trabalho e outras
disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;

7.1.28.  Responsabilizar-se por remunerar os profissionais que eventualmente forem contratados
através da CLT com salários não inferiores ao piso salarial das respectivas categorias, firmado
em acordo, convenção ou dissídio coletivo;

7.1.29.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Administração Pública;

7.1.30.  Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos - humanos e materiais – com vistas ao
aprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços à satisfação da CONTRATANTE;

7.1.31.  Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o
que se relacionar com os serviços prestados,  através de documento em papel timbrado e
assinado pelo responsável legal, sendo que este deverá ser indicado no dia da assinatura do
contrato, mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do
documento de identidade, dados relacionados à sua qualificação profissional, telefone e endereço
eletrônico e os dados relacionados à sua qualificação profissional;

7.1.32.  Informar os números de telefones, aparelhos de rádio-chamada ou de qualquer outro meio
de comunicação do preposto, que permita a agilidade no contato;

7.1.33.  O preposto deverá manter-se atualizado quanto ao andamento situacional do contrato,
bem como quanto à realização dos trabalhos, devendo estar apto a esclarecer questões
relacionadas a administração de pessoal, documentos fiscais, desenvolvimento das tarefas e
informações contratuais;

7.1.34.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente e realizar em conjunto com o gestor do contrato, a planificação e execução
dos serviços, garantindo suporte para o atendimento ininterrupto;

7.1.35.  Ao início do contrato e mensalmente (no prazo determinado pela CONTRATANTE), a
CONTRATADA deverá disponibilizar ao gestor do contrato, por meio eletrônico e em formato
aberto, estruturado e legível, conforme modelo a ser disponibilizado pela CONTRATANTE, a
relação com os nomes e qualificação completa (número do CPF, número do registro no conselho
de classe e unidade federativa expedidora e Código do Cadastro Brasileiro de Ocupações –
CBO, bem como o tipo de vínculo do trabalhador com a CONTRATADA) para fins de cumprimento
da Lei Municipal nº 14.666/2013 (que trata da divulgação da Relação de Empregados
Terceirizados – RET) bem como da atualização do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde - CNES institucional;

7.1.36.  Realizar a identificação dos profissionais que prestarem os serviços. A CONTRATADA
deverá manter seu pessoal trajado em conformidade com a Norma Regulamentadora no. 32
(NR32) e identificado por meio de crachá para que ele transite nas dependências do Hospital,
bem como nos demais locais de trabalho objetos deste contrato, de modo a realizar as atividades
propostas de maneira segura ao profissional e ao paciente;

7.1.37.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

7.1.38.  Responder formalmente a todas as reclamações do setor de atendimento aos usuários,
auditoria, serviço de atendimento ao usuário ou equivalente, relativas ao objeto da presente
contratação;
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7.1.39.  Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste Termo de
Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei;

7.1.40.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos aos serviços
executados ou em execução;

7.1.41.  Enviar à CONTRATANTE, mensalmente, cópia da comprovação de recolhimento das
obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais legais que envolverem os
colaboradores e/ou prepostos designados à prestação dos serviços da presente contratação, sob
pena de retenção de pagamento até a devida comprovação dos recolhimentos;

7.1.42.  Preencher integralmente e corretamente fichas, formulários, relatórios e/ou documentação
de cada atendimento e procedimento realizado, que fazem parte obrigatória da documentação
objeto da prestação do serviço, com letra legível, nome completo do médico responsável, número
de CRM e assinatura, seguindo as determinações legais quanto ao preenchimento, de modo a
permitir o faturamento total dos serviços prestados junto ao Sistema Único de Saúde. A empresa
deverá providenciar de imediato, caso necessário, os ajustes aos documentos que apresentarem
glosas para fins de faturamento;

7.1.43.  Preencher e finalizar ficha de acesso ao CROSS, cumprindo todos os requisitos de
acesso nos termos da regulação específica, possibilitando o aceite pela regulação do SUS e
recebimento pela CONTRATANTE do faturamento integral dos serviços através do Sistema Único
de Saúde;

7.1.44.  Cumprir toda a normatização e regulação Municipal, Estadual e Federal pertinente à
prestação de serviços públicos de saúde, incluindo as eventuais alterações posteriores destas
normatizações;

7.1.45.  Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação;

7.1.46.  Dar ciência ao formulário mensal de Avaliação da Qualidade dos Serviços, realizado pelo
CONTRATANTE, devendo reunir-se com este último buscando corrigir e melhorar os itens
avaliados como “conformidade parcial” e “não conformidade”;

7.1.47.  Prestar informações de forma integrada com demais profissionais da área de saúde nos
outros setores do hospital e para outras instituições de saúde;

7.1.48.  Manter boa relação de trabalho com as demais equipes da instituição.

 

OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

8.1.        Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA;

 

8.2.        Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, inclusive
quanto ao fornecimento de materiais, equipamentos e mobiliários de sua responsabilidade, assim
como pontos de rede e de elétrica;
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8.3.        Fornecer impressos próprios para utilização pelos colaboradores da CONTRATADA
durante o desempenho de suas atividades;

 

8.4.        Fornecer os materiais de uso comum dos setores, materiais de consumo, medicamentos,
instrumentais cirúrgicos e demais insumos necessários ao atendimento dos pacientes internados,
exceto os relacionados no anexo C deste Termo de referência;

 

8.5.        Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a sua
execução;

 

8.6.        Fiscalizar a execução dos serviços podendo para tanto fazer uso dos formulários contidos
neste termo em forma impressa ou mediante o uso de recursos tecnológicos como softwares de
gestão e outros, sem, contudo, alterar os procedimentos e prazos ora estabelecidos;

 

8.7.        Indicar o gestor e o fiscal para acompanhamento da execução contratual;

 

8.8.        Relacionar-se com a CONTRATADA através de pessoa por ela credenciada (preposto);

 

8.9.        Comunicar mensalmente a CONTRATADA quanto ao resultado da Avaliação da
Qualidade dos Serviços (Anexo E);

 

8.10.      Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no respectivo Termo de Contrato, devendo
verificar a regularidade do recolhimento dos encargos trabalhistas, sociais e regularidade fiscal,
antes de efetuar o pagamento;

 

8.11.      Comunicar à CONTRATADA qualquer descumprimento de obrigações e
responsabilidades previstas neste Termo de Referência e no respectivo Termo de Contrato,
determinando as medidas necessárias à sua imediata regularização;

 

8.12.      Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total dos serviços, as sanções
administrativas previstas no Termo de Contrato;

 

8.13.      Treinar um técnico da CONTRATADA nos sistemas informatizados que serão utilizados
nos serviços, com todas as informações necessárias, para que este possa treinar os prestadores
dos serviços;
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8.14.      Permitir o acesso de colaboradores da CONTRATADA, diferentes dos prestadores do
serviço nomeados, aos locais de execução dos serviços, mediante agendamento prévio com o
GESTOR ou FISCAL DO CONTRATO;

 

8.15.      Interfacear a comunicação com os demais serviços, sendo vedado os acordos diretos
sem a ciência do gestor do contrato.

 

NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, nos
termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021:

 

9.1.1. advertência, aplicável à Contratada que der causa à inexecução parcial do contrato, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 

9.1.2. multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de
atraso no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a critério da
Administração, poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção unilateral
do contrato com o consequente cancelamento da Nota de Empenho, cumulada com outras
sanções;

 

9.1.3. multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor do contrato e não superior a 30%,
nas seguintes infrações:

 

9.1.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

 

9.1.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

9.1.3.3. dar causa à inexecução total do contrato;

 

9.1.3.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 

9.1.3.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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9.1.3.6. não celebrar o Contrato ou não aceitar ou retirar a Ordem de Fornecimento ou não
entregar a documentação exigida para sua assinatura, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

 

9.1.3.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

 

9.1.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

 

9.1.3.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

9.1.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

9.1.3.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 

9.1.3.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 Lei Anticorrupção),
especialmente o inciso V, no tocante a licitações e contratos:

 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
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convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública.

 

9.1.4. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Município de Campinas, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes infrações, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

 

9.1.4.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

9.1.4.2. dar causa à inexecução total do contrato;

 

9.1.4.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 

9.1.4.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

 

9.1.4.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

 

9.1.4.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.

 

9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de
06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no item anterior, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas seguintes hipóteses:

 

9.1.5.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

 

9.1.5.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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9.1.5.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

9.1.5.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

 

9.1.5.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),
especialmente o inciso V - no tocante a licitações e contratos:

 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública.

 

9.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

 

9.1.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

 

9.1.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
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9.1.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 

9.1.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 

9.1.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

 

9.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 

9.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará a licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

 

9.4. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

 

9.4.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

 

9.4.2. pagamento da multa;

 

9.4.3. transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;

 

9.4.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

 

9.4.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos no subitem 9.4.

 

9.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar ato
lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de reabilitação de licitante
ou contratada, adicionalmente ao subitem 9.4, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.
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9.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

 

9.6.1. Possível acumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem elas origem e
fatos geradores diversos.

 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente.

 

9.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração.

 

9.9. Em se verificando a ocorrência de prejuízo a Rede Mário Gatti decorrente de ato punível
praticado pela licitante será retido pela tesouraria o valor referente ao total do prejuízo sofrido junto
aos créditos da mesma;

 

9.10. A retenção de valor se dará a título de ressarcimento de prejuízo sofrido não caracterizando
penalidade e não exime a licitante de aplicação de sanção administrativa pelo ato punível;

 

9.11. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

 

9.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

 

9.12.1. O recurso de que trata o subitem 9.12 será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 

9.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
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DÉCIMA - GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

 

10.1. A contratação exigirá a prestação de garantia de adimplemento contratual de 2% (dois por
cento)

 

10.2. A garantia de que trata o subitem anterior poderá consistir em:

 

10.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia; ou

10.2.2. Seguro-garantia, com prazo compatível com o da vigência do Contrato; ou

10.2.3. Fiança bancária, com prazo compatível com o da vigência do contrato, emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

10.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

 

10.3. O prazo para apresentação da garantia de adimplemento contratual será:

 

10.3.1. Mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela
modalidade Seguro Garantia;

10.3.2. Até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de início efetivo do contrato para as demais
modalidades.

 

10.4. A cobertura das garantias deve abranger toda a execução do contrato administrativo e 90
(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação e a
partir de qualquer alteração de valor no contrato.

 

10.5. Na hipótese em que o último mês de prestação de serviço (11º mês de execução) for
conceituado como ‘Conforme Parcial’ ou ‘Não Conforme’, ensejando redução do Percentual de
Pagamento da parcela mensal, a diferença entre o valor efetivamente pago na última nota fiscal, e
aquele que deveria ser pago será descontado do valor oferecido em garantia contratual pela
contratada.

 

10.6. A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a contratada pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento
não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será

Contrato HMMG-DIR ADM-CC-SF 12070014         SEI HMMG.2024.00000876-13 / pg. 20



utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege a
matéria.

 

10.7. Após o término do Contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a
garantia de que trata este item será liberada, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do requerimento do interessado, por intermédio do
Serviço de Protocolo, dirigido ao Diretor-Presidente da Rede Mário Gatti que deverá se
manifestar quanto à execução contratual e encaminhar à Diretoria Jurídica. A liberação se dará
mediante autorização do Diretor Presidente da Rede Mário Gatti, após parecer da Diretoria
Jurídica.

 

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO

 

11.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos, a proposta da
Contratada, o instrumento convocatório da licitação com todos os seus anexos do processo
administrativo epigrafado.

 

11.2. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à proposta da
Contratada juntada no documento SEI nº 11772337 .

 

DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

 

12.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

 

12.1.1. O Contratante poderá exigir durante a execução do Contrato a apresentação de qualquer
um dos documentos exigidos para habilitação da Contratada.

 

DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

 

13.1.      No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como no presente
Edital e seus anexos.

 

DÉCIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº
13.709/2018
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14.1. É vedado à CONTRATADA a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado e/ou
gerado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

 

14.2. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial aos dados pessoais e aos dados pessoais sensíveis – repassados
e/ou gerados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

 

14.3. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente se der causa à danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados e/ou
gerados em decorrência da execução contratual.

 

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso aos dados pessoais dos representantes
legais, bem como dos procuradores da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando
cabível).

 

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

 

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a informar aos seus colaboradores quanto ao tratamento de
dados pela CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, Decreto Municipal nº
21.903/22 e Lei Municipal nº 14.666/2013, devendo coletar o consentimento destes.

 

14.7. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.

 

DÉCIMA QUINTA - DO FORO

 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas deste Contrato.

E por estarem justas e CONTRATADAS, firmam as partes o presente instrumento.
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Campinas, 

Sergio Bisogni
Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti
Urgência, Emergência e Hospitalar

 

Emmanuel Carlos Pierangelli
Diretor Administrativo da Rede Municipal Dr. Mário Gatti
Urgência, Emergência e Hospitalar

 

PROHEALTH LTDA
Representante legal: Thiago Gayer Madureira
RG nº 6.622.237-3
CPF nº 033.703.589-05

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gayer Madureira, Usuário Externo, em
28/08/2024, às 14:20, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO BISOGNI, Presidente , em 30/08/2024, às
15:48, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI,
Diretor(a) Administrativo, em 30/08/2024, às 15:56, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 12070014 e o código CRC 13BAB6A3.
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